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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 13 / 2023 - PRAD (11.00.15)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Teresina-PI, 22 de Fevereiro de 2023

Designa servidores para constituir
comissão de planejamento da
contratação.

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
Processo n° 23111.004313/2023-03 e o estabelecido na Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores,
conforme segue, sob a presidência do primeiro, para elaborar o
planejamento da contratação, por meio de dispensa em caráter
emergencial, de postos de trabalho com serviço de dedicação exclusiva
de mão de obra, considerados essenciais para a execução dos serviços
nesta Universidade Federal do Piauí, proposta nos termos
estabelecidos no art. 6º da IN n° 40/2020 e IN n° 5/2017:

Taciana Galba da Silva Tenório, Unidade de Exercício: Hospial
Veterinário Universitário (HVU/CMPP);

Sâmia Alves dos Santos, Unidade de Exercício: Secretaria da Pró-
reitoria de Administração (PRAD/UFPI);

Larissa Naiana Mendes de Sousa, Unidade de Exercício: Gerência de
Contratos (GECON/PRAD);

Art. 2º - O Planejamento da Contratação deve seguir o estabelecido no
Capítulo III - Do Planejamento da Contratação da Instrução Normativa
N° 05/2017, de 26/05/2017, bem como os Anexos II, III, IV e V do
citado normativo.

Art. 3º - O exercício das funções de Presidente e integrantes da
Comissão de Planejamento da Contratação será considerado serviço
público relevante e não será remunerado.

Art. 4º - As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão
deverão ser encaminhadas, por escrito, a Pró-Reitoria de
Administração para adoção de medidas convenientes.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação em
Boletim Interno.
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(Assinado digitalmente em 22/02/2023 16:43 )
EVANGELINA DA SILVA SOUSA

PRO-REITOR(A)
Matrícula: 2630268
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